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APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA
RECONHECIDA  DE  OFÍCIO. AÇÃO  DE
COBRANÇA.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE. MUNICÍPIO DE  AROEIRAS. PLEITO
JULGADO  PROCEDENTE  EM  PARTE.
TERÇO  DE  FÉRIAS  E  GRATIFICAÇÃO
NATALINA.  ADIMPLEMENTO  NÃO
COMPROVADO  PELO  MUNICÍPIO.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
INEXISTÊNCIA DE  PREVISÃO  EM  NORMA
MUNICIPAL.  BENESSE  INDEVIDA.
INDENIZAÇÃO PELO NÃO RECOLHIMENTO
DO  PIS/PASEP.  OBRIGAÇÃO  DO  ENTE
MUNICIPAL EM DEPOSITAR. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA,
OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
REMESSA  DESPROVIDA. PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. 

-  Segundo  o  disposto  no  artigo  475  do  CPC e  no
enunciado da Súmula 490 do STJ, a sentença ilíquida,
proferida contra a Fazenda Pública, suas autarquias e
fundações  de  direito  público,  está  sujeita  ao  duplo
grau de jurisdição obrigatório. 

-  É ônus do Município a produção de prova de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito dos
servidores,  em face à  natural  e evidente fragilidade
probatória destes. Não havendo efetiva comprovação
do  adimplemento  de  determinadas  verbas
remuneratórias,  tem-se  que  ainda devidas pelo  mau
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pagador.

-  Por força da ausência de previsão normativa no art.
39,  §  3º,  da  Constituição  da  República,  os  agentes
públicos  não  fazem  jus,  de  forma  automática,  ao
adicional  de  insalubridade,  mostrando-se  necessária
interposição legislativa para que essa garantia a eles
se  estenda.  Ausente  lei  local  que  regulamente  a
concessão da gratificação por exercício de atividade
insalutífera, é indevido o pagamento da vantagem.
 
- O Ente Municipal possui a obrigação de depositar os
valores  referentes  ao  PIS/PASEP  em  benefício  do
servidor público que presta serviços a seu favor, a teor
do  que  determina  a  lei  7.859/89,  que  regula  a
concessão e o pagamento do abono previsto no artigo
239, parágrafo 3º, da Constituição Federal. 

-  Restou  incontroverso  que  o requerente  prestou
serviços ao Município, não tendo recebido os valores
que lhe eram devidos em decorrência da omissão do
Município em providenciar  o  seu cadastramento do
Programa PIS/PASEP desde a data da sua admissão e,
por isso, terá  direito ao recebimento da indenização
de  forma  proporcional  ao  período  trabalhado,
respeitada  a  prescrição  quinquenal e,  por  isso,  a
sentença merece retoque neste aspecto.

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos,  ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
negar provimento à remessa de ofício e dar provimento parcial ao apelo, nos
termos do voto do relator, unânime.  

Trata-se de  Remessa Necessária e  Apelação Cível interposta
por  Lucinaldo Lopes de Lima, desafiando sentença prolatada pelo Juiz de
Direito da Comarca de Aroeiras, nos autos da Ação de Cobrança aforada em
face do Município de Aroeiras.

A autora  ajuizou  Reclamação Trabalhista, afirmando ter  sido
contratada  para  exercer  a  função  de  Agente  Comunitário  de  Saúde,  desde
1998.  Contudo, aduziu ter  deixado de usufruir  alguns direitos  que entende
devidos, tais como FGTS, 13º salário, férias acrescida do terço constitucional ,
PIS/PASEP e  adicional  de  insalubridade.  Pleiteou,  pois,  o  pagamento  das
referidas verbas.

A ação foi inicialmente distribuída para a Justiça do Trabalho,
que declarou a sua incompetência material para processar e julgar a demanda.

Os autos foram remetidos à Justiça Estadual e distribuídos para
a Vara Única da Comarca de Aroeiras.
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Decidindo a querela, o Magistrado de piso julgou parcialmente
procedente o pleito autoral, através da sentença de fls. 121/124, consignando
os seguintes termos na parte dispositiva:

“Ante ao exposto, em atenção às provas carreadas
aos  autos  e  aos  princípios  legais  aplicáveis  à
espécie,  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE
O PEDIDO para condenar o Município de Aroeiras
a pagar apenas décimos terceiros salários e férias
(integrais e proporcionais), acrescidas de um terço,
eventualmente  inadimplidos,  referentes  ao  período
em  que  a  parte  promovente  efetivamente  prestou
serviços à Edilidade (a partir de 1998), excluindo-se
o período de incidência da prescrição quinquenal (a
incidir no período anterior aos cinco anos contados
da data de ajuizamento da ação), sem outras verbas
decorrentes  ou  acessórias,  isto  com base  no  valor
mensal pactuado, salvo se inferior ao salário mínimo
nacional (caso em que este último será o parâmetro
de cálculo), acrescido de correção monetária da data
em que os  salários  deveriam ter  sido  efetivamente
pagos e juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da
citação, apurados mediante cálculos do credor.
Destaco  que  a  prova  do  adimplemento  da  verbas
referida (férias + 1/3 e gratificação natalina) deverá
ser  objeto  de  prova  documental  do  promovido,
mediante apresentação de fichas financeiras mensais
da parte autora.
Tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes
deverão  arcar  com  as  despesas  processuais  –
incluindo honorários – de forma pro-rata, conforme
art.  21,  do  CPC,  aplicando-se,  à  parte  autora,  o
preceito suspensivo previsto na Lei nº 1.060/50” (fls.
124).

Inconformado,  o  autor  interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
128/136),  alegando  que  tem  direito  ao  pagamento  de  adicional  de
insalubridade no percentual de 20% durante todo o período laboral, em virtude
da aplicação analógica da NR 15. Ainda, defende que é devida a indenização
compensatória pelo não cadastramento e/ou recolhimento do PASEP com a
data correta de sua admissão, ou seja, 17/08/1998.

Intimada, o promovido apresentou contrarrazões (fls. 140/146).

A Procuradoria de Justiça, através da Dra. Lúcia de Fátima M.
de Farias (fls. 151), deixou de manifestar-se do mérito, porquanto ausente o
interesse público que legitime a intervenção ministerial.

  
É o relatório.
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VOTO.

Embora  a  r.  sentença  não  tenha  determinado  o  reexame
necessário da controvérsia, imperioso seu conhecimento de ofício, nos termos
do artigo 475, I, do Código de Processo Civil e enunciado da Súmula 490 do
STJ,  por  ter  sido  o  decreto  judicial  proferido  contra  o  Município,  e  não
exprimir condenação em quantia certa e determinada.

Conheço,  também,  da impugnação  apelativa,  posto  que
obedece  aos  pressupostos  processuais  intrínsecos  (cabimento,  legitimidade,
interesse recursal e inexistência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do poder de recorrer), bem ainda aos extrínsecos (tempestividade, preparo e
regularidade formal).

- Décimo terceiro salário e férias 

Como é cediço, a percepção de décimo terceiro salário e o gozo
de férias remuneradas, com o acréscimo de, ao menos, um terço do seu valor
constitui direito social assegurado a todo trabalhador, seja ele estatutário ou
celetista, por força da previsão do art. 39, §3º, da Constituição Federal.

Portanto,  tratando-se  de  agente  comunitário  regularmente
contratado  após  seleção  pública,  tais  verbas  serão  devidas  à  autora  caso
comprove os serviços prestados à edilidade. A esta, por sua vez, incumbe o
ônus de comprovar o pagamento de todas as parcelas pleiteadas, sob pena de
serem consideradas inadimplidas.

Neste sentido, é o entendimento cediço deste Sodalício:

“REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
SERVIDOR  MUNICIPAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA. PAGAMENTO DE SALÁRIOS, TERÇO
DE FÉRIAS  E  13º  SALÁRIO.  ÔNUS DA PROVA.
INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO. ART. 333, II, DO
CPC. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, CPC.
RECURSO A QUE SE NE SEGUIMENTO. 
É  dever  do  Município  efetuar  o  pagamento  dos
salários  dos  seus  servidores,  sob  pena  de
enriquecimento indevido da edilidade, em detrimento
do esforço e trabalho dos agentes. Cabe à Edilidade
trazer  elementos  probatórios  de  fato  modificativo,
extintivo ou impeditivo do direito do autor art. 333,
II, do CPC. Não se desincumbindo do ônus de provar
o pagamento das verbas apontadas na sentença, deve
ser mantida a condenação.” 
(TJPB, Acórdão do processo nº 11620110003082001,
Órgão  TRIBUNAL  PLENO,  Relator  DES.  JOÃO
ALVES DA SILVA, j. em 01/03/2013)
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No presente caso, consigno que não merece retoque a sentença
a  quo, uma  vez  que  o  Município  não  trouxe  aos  autos  prova  do  efetivo
pagamento  do  terço  constitucional  de  férias e  gratificações  natalinas
requeridas na exordial, não se descuidando de demonstrar o fato impeditivo do
direito da autora, pelo que merece ser mantida a condenação.

-Adicional de Insalubridade

No tocante  ao  adicional  de  insalubridade,  a  Constituição  da
República, em seu artigo 7º, XXIII, assim estabeleceu: 

“Art.  7º  São  direitos  dos  trabalhadores  urbanos  e
rurais,  além de  outros  que  visem à melhoria  de  sua
condição social: 

XXIII -  adicional  de remuneração para as atividades
penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;”

Com a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 19/98, o
adicional de insalubridade foi suprimido dos direitos sociais estendidos aos
servidores públicos, pela nova redação dada ao §3º, do art. 39, da Constituição
Federal.

Entretanto,  não  existe  óbice  para  a  concessão  do  referido
adicional para os servidores públicos, porém, o seu pagamento somente poderá
ser deferido se houver lei devidamente regulamentada que o preveja. 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro leciona a respeito do direito ao
adicional de insalubridade:

“Os direitos do servidor público estão consagrados, em
grande parte, na Constituição Federal (arts. 37 a 41);
não  há  impedimento,  no  entanto,  para  que  outros
direitos  sejam  outorgados  pelas  Constituições
Estaduais ou mesmo nas leis ordinárias dos Estados e
Municípios.
Os  direitos  e  deferes  do  servidor  público  estatutário
constam do Estatuto do Servidor que cada unidade da
Federação  tem  competência  para  estabelecer,  ou  da
CLT, se o regime celetista for o escolhido para reger as
relações  de  emprego.  Em qualquer  hipótese,  deverão
ser observadas  as  normas da Constituição Federal.”
(DI  PIETRO,  Maria  Sylvia  Zanella.  Direito
Administrativo.  23.ed.atual  até  a EC nº  62,  de 2009.
São Paulo: Atlas, 2010, p. 608)

Na hipótese em testilha, não existe previsão na lei municipal
acerca da verba pleiteada,  o que,  por si  só,  impede a concessão do direito
aventado, visto que é vedado ao Poder Judiciário prever hipótese de cabimento
para  a  concessão  da  gratificação  em  apreço,  sob  pena  de  revestir-se  no
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exercício da atividade legiferante, em nítida afronta ao princípio da separação
dos poderes. 

Importa lembrar que a Administração Pública deve se pautar no
princípio de legalidade, previsto no art. 37,  caput, da Constituição Federal, o
qual estabelece a vinculação das atividades administrativas às determinações
legais.

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios de legalidade, impessoalidade,  moralidade,
publicidade e eficiência.” 

Na lição de Alexandre de Moraes:

"O tradicional princípio da legalidade, previsto no art.
5º,  II,  da  Constituição  Federal  (...),  aplica-se
normalmente  na  Administração  Pública,  porém  de
forma mais rigorosa e especial,  pois o administrador
público  somente  poderá  fazer  o  que  estiver
expressamente autorizado em lei e nas demais espécies
normativas,  inexistindo,  pois,  incidência  de  sua
vontade subjetiva, pois na Administração Pública só é
permitido fazer o que a lei autoriza, diferentemente da
esfera particular, onde será permitido a realização de
tudo que a lei não proíba. Esse princípio coaduna-se
com a própria função administrativa,  de executor do
direito, que atua sem finalidade própria, mas sim em
respeito  à  finalidade  imposta  pela  lei,  e  com  a
necessidade de preservar-se a ordem jurídica.” (Direito
Constitucional, 12. ed., São Paulo: Atlas, 2002, p. 311) 

O  tema  em  debate  foi,  inclusive,  objeto  de  Incidente  de
Uniformização de Jurisprudência, processo nº 2000622-03.2013.815.0000, de
relatoria do Excelentíssimo Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho,  cujo  voto  vencedor  fora  lavrado  pelo  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto, tendo sido aprovada a seguinte súmula, in
verbis:

“O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
agentes comunitários de saúde submetidos ao vínculo
jurídico-administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer”.  

Afigura-se descabida, portanto, a pretensão de deferimento do
adicional de insalubridade com base unicamente na norma regulamentadora
nº.  15  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  por  se  tratar  de  dispositivo
aplicável unicamente aos empregados celetistas. 
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A propósito, confira o seguinte escólio desta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
CONVERTIDA  EM  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS
PEDIDOS.  IRRESIGNAÇÃO.  SERVIDORA
MUNICIPAL.  AGENTE COMUNITÁRIA  DE SAÚDE.
RELAÇÃO  JURÍDICO-ADMINISTRATIVA
DEVIDAMENTE CARACTERIZADA. CONFIRMAÇÃO
ACERCA DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS. DIREITO
ÀS  VERBAS  CONSTITUCIONAIS.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE, GRAU MÉDIO, À BASE DE 20%.
INTELIGÊNCIA DA NORMA REGULAMENTADORA
Nº  15,  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO
EMPREGO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI
MUNICIPAL  ESPECÍFICA  PREVENDO  O
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  TERÇO  DE
FÉRIAS  DEVIDO.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 
As atividades ou operações insalubres são aquelas que,
por sua natureza,  condições ou métodos de trabalho,
exponham os empregados a agentes nocivos à saúde,
acima dos limites  de tolerância fixados em razão da
natureza  e  da  intensidade  do  agente  e  do  tempo  de
exposição aos seus efeitos. Ausência de previsão legal,
não  autoriza  a  concessão  do  adicional  de
insalubridade,  em  observância  ao  princípio  da
legalidade,  art.  5º,  II,  da  CF/88.  Estando  certa  a
prestação  de  serviços  pela  servidora  e  não  se
desincumbindo  a  edilidade  do  ônus  processual  de
comprovar o pagamento do terço de férias, indubitável
o direito da recorrente em receber tal verba, sob pena
de enriquecimento ilícito da municipalidade.” (TJPB;
AC  0002138-35.2011.815.0171;  Primeira  Câmara
Especializada Cível;  Rel.  Des.  Marcos Cavalcanti  de
Albuquerque; DJPB 08/10/2013; Pág. 24) 

Assim sendo, na ausência de lei que especifique as atividades
insalubres e indique qual o valor ou percentuais incidentes em cada um dos
casos, a vantagem pecuniária não pode ser deferida ao apelante, em obediência
ao princípio da legalidade que rege a Administração Pública. 

Em  outra  linha,  a  existência  da  insalubridade  na  atividade
desenvolvida pelo autor é outro ponto que merece maior atenção na análise do
caso trazido a debate.

A  função  de  agente  comunitário  de  saúde  encontra
regulamentação na  Lei  nº  11.350/2006,  que  estabelece  as  diretrizes  para  o
desempenho da atividade, nos seguintes termos:
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“Art. 3º - O Agente Comunitário de Saúde tem como
atribuição o exercício de atividades  de  prevenção de
doenças  e  promoção  da  saúde,  mediante  ações
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas,
desenvolvidas  em conformidade  com as  diretrizes  do
SUS  e  sob  supervisão  do  gestor  municipal,  distrital,
estadual ou federal.
Parágrafo  único.  São  consideradas  atividades  do
Agente Comunitário de Saúde, na sua área de atuação:
I-  a  utilização  de  instrumentos  para  diagnóstico
demográfico e sócio-cultural da comunidade;
II-  a  promoção de  ações  de  educação  para  a  saúde
individual e coletiva;
III-  o  registro,  para  fins  exclusivos  de  controle  e
planejamento  das  ações  de  saúde,  de  nascimentos,
óbitos, doenças e outros agravos à saúde;
IV-  o  estímulo  à  participação  da  comunidade  nas
políticas públicas voltadas para a área da saúde;
V- a realização de visitas domiciliares periódicas para
monitoramento de situações de risco à família; e
VI-  a  participação  em ações  que  fortaleçam os  elos
entre o setor saúde e outras políticas que promovam a
qualidade de vida.

Art. 4º - O Agente de Combate às Endemias tem como
atribuição  o  exercício  de  atividades  de  vigilância,
prevenção e controle de doenças e promoção da saúde,
desenvolvidas  em conformidade  com as  diretrizes  do
SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado.”

O referido diploma legal foi resultado da conversão da Medida
Provisória 297, de 9 de junho de 2006, editada para regulamentar o art. 198,
§5°, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 51/2006. 

Na exposição de motivos da já referida MP, consta: 

“Ao  definir  que  as  atividades  básicas  a  serem
desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde
e  pelos  Agentes  de  Combate  às  Endemias
compreendem a prevenção de doenças, promoção da
saúde, controle e vigilância, a proposta de  Medida
Provisória estabelece competência ao Ministério da
Saúde  para  disciplinar  tais  atividades,  inclusive
definindo  o  parâmetro  e  o  conteúdo  programático
dos cursos previstos como um dos requisitos para o
exercício dessas atividades.” 

Conforme se depreende do excerto transcrito, a legislação de
regência  atribui  aos  agentes  de  saúde  atividades  de  natureza
predominantemente  preventiva,  pedagógicas,  de  coletas  de  dados  ou
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burocráticas.

Nesta  linha,  a  atividade  desenvolvida  pelos  agentes
comunitários  não  os  expõe  ao contato  direito  com  pessoas  portadoras  de
doenças infectocontagiosas ou em atividades insalubres e,  caso haja eventual
contato  com  estas  condições,  estas  devem  se  verificar  tão  somente  em
situações esporádicas, não contínuas, tampouco duradouras, afastando, assim,
a pretensão da promovente ao pagamento da referida vantagem.

Importa ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho possui
entendimento assente neste mesmo sentido, consoante asseguram os arestos
adiante sumariados: 

“ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 
1. Nos  termos  do  disposto  na  Orientação
Jurisprudencial nº 4 da SBDI-I desta Corte superior,
- não basta a constatação da insalubridade por meio
de laudo pericial para que o empregado tenha direito
ao  respectivo  adicional,  sendo  necessária  a
classificação  da  atividade  insalubre  na  relação
oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho -. 2 .
Nesse  sentido,  a  decisão  recorrida  revela
consonância  com  a  jurisprudência  desta  Corte
superior, porquanto consignado expressamente que a
atividade desenvolvida pela reclamante , na função
de  agente  comunitária  de  saúde  ,  possui  natureza
predominantemente preventiva, uma vez que constitui
em  visitas  às  famílias  ,  com  orientação  quanto  à
prevenção  de  doenças,  e  em  encaminhamento  a
postos de saúde,  não havendo, portanto,  exposição
de modo permanente ou intermitente ao contato com
pessoas  portadoras  de  doenças  infectocontagiosas
ou em atividades insalubres, nos termos do Anexo 14
da  NR 15  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego.
Precedentes  desta  Corte  superior. 3.  Recurso  de
revista  de  que  não  se  conhece.”  (TST  -  RR:
1258000220105160007   125800-02.2010.5.16.0007,
Relator: Lelio Bentes Corrêa, Data de Julgamento:
11/09/2013,  1ª  Turma,  Data  de  Publicação:  DEJT
20/09/2013)(grifei)

“RECURSO  DE  REVISTA.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE. ATIVIDADE NÃO ELENCADA NA NR-15
DO MTE 
1.  Consoante  a  diretriz  perfilhada  na  Orientação
Jurisprudencial  nº  4,  item I,  da SbDI-1 do TST,  a
mera constatação de existência de agentes insalubres
no local de trabalho do empregado, sem a inclusão
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da atividade na relação elaborada pelo Ministério do
Trabalho  e  Emprego,  impede  a  percepção  do
adicional de insalubridade. 2. Dessa forma, decisão
que indefere o pagamento do adicional em destaque
a agente comunitário de saúde, mesmo em face de
laudo pericial que reputa demonstrado o trabalho em
ambiente  insalubre,  porquanto  não  inserida  tal
atividade no rol taxativo previsto pelo Ministério do
Trabalho e Emprego e ausente a demonstração do
contato  permanente  com  doenças  infecto-
contagiosas,  encontra-se  em  consonância  com  a
Jurisprudência  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho.
Precedentes.  3.  Recurso  de  revista  não conhecido.
(TST  -  RR:  1278007220105160007   127800-
72.2010.5.16.0007,  Relator:  João  Oreste  Dalazen,
Data de Julgamento: 25/09/2013, 4ª Turma, Data de
Publicação: DEJT 04/10/2013)

Desse modo, não estando caracterizada o exercício do trabalho
em  local  ou  condições  insalubres,  entendo  que  assiste  não  há  como  ser
acolhido o pedido de pagamento do adicional, consoante, aliás, colaciona-se
deste Tribunal: 

“ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  MUNICÍPIO.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  SENTENÇA
PROCEDENTE.  APELAÇÃO  CÍVEL.  ALEGAÇÃO
DE  INEXISTÊNCIA  DE  NORMA
REGULAMENTADORA.  OCORRÊNCIA.
POSSIBILIDADE  DE  APLICAÇÃO  DA  NORMA
REGULAMENTADORA  Nº  15,  ANEXO,  XIV,  DA
PORTARIA  Nº  3.214/78,  DO  MTE.  ATIVIDADE
LABORATIVA  DE  PREVENÇÃO.  NÃO
DEMONSTRAÇÃO DO CONTATO PERMANENTE
COM DOENÇAS. AUSÊNCIA DE SUBSUNÇÃO DO
FATO  À  NORMA  INFRALEGAL.  PRECEDENTES
DO TST E DESTE TRIBUNAL. PROVIMENTO DO
RECURSO.
A  concessão  do  adicional  de  insalubridade  não
causa  ofensa  ao  princípio  da  legalidade,  uma  vez
que  a  existência  de  mera  lacuna  legislativa
tendenciosa não pode impedir a aplicação do direito,
até porque, existindo previsão normativa federal, o
julgador pode utilizar-se dessa disponibilidade para
dar  concretude  à  prestação  jurisdicional.  Todavia,
não basta a constatação da insalubridade por meio
de laudo pericial para que o agente comunitário de
saúde  tenha  direito  ao  respectivo  adicional,  sendo
necessária a classificação da atividade insalubre na
relação  oficial  elaborada  pelo  Ministério  do
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Trabalho,  o  que,  decididamente,  não  restou
configurado no caderno processual. Provimento que
se  impõe.”  (TJPB;  AC  037.2011.001.850-6/001;
Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José
Aurélio da Cruz; DJPB 25/10/2013; Pág. 16) 

“ADMINISTRATIVO. AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
ATIVIDADE CUJAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS NÃO
SE EXTRAI A EXISTÊNCIA DE RISCO À SAÚDE
OU  À  VIDA.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL
QUANTO  AO  PAGAMENTO  DA  VANTAGEM.
PROCEDÊNCIA  DO  RECURSO. Vantagens
pecuniárias são as parcelas pecuniárias acrescidas
ao vencimento-base em decorrência de uma situação
fática  previamente  estabelecidá  na  norma  jurídica
pertinente.  Toda  vantagem  pecuniária  reclama  a
consumação de certo fato, que proporciona o direito
à  sua  percepção  José  dos  Santos  Carvalho  Filho,
Manual  de  Direito  Administrativo,  23a ed.,  Lumen
Juris,  p.  799 Da definição da profissão  de  agente
comunitário de saúde, como também das atribuições
a ela inerentes Lei n. 11.350/06, art. 3°, não se extrai
a existência de fatos que caracterizem riscos à vida
ou à saúde. Inexistência, ademais, de previsão legal
quanto ao pagamento da verba.” (TJPB, Acórdão do
processo  nº  01520100008281001,  Órgão  1ª
CÂMARA  CÍVEL,  Relator  DES.  LEANDRO  DOS
SANTOS j. em 23/04/2013)

Da argumentação alinhavada se deflui a ausência de ambos os
requisitos  pertinentes  ao  pagamento  da  vantagem,  quais  sejam,  a  previsão
legal e o desempenho de atividades consideradas como de risco à vida ou à
saúde, razão pela qual irretocável o decisum de piso neste ponto.

− Indenização  Compensatória  pelo  não  recolhimento do  
PIS/PASEP

No que diz respeito à indenização pela não inscrição do autor
no PIS/PASEP, esta egrégia Câmara Cível já assentou o entendimento de que o
Município possui a obrigação de depositar os valores referentes ao referido
programa em benefício do servidor público que presta serviços a seu favor.

O Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(PASEP)  consiste  em  uma  contribuição  social  para  o  financiamento  da
Seguridade Social, devida pelas pessoas jurídicas, ou a elas equiparadas pela
legislação do imposto de renda, nos termos do inciso I do artigo 195 da Carta
Magna.
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A exigência de cadastramento dos servidores públicos no PIS
decorre  do  disposto  no  artigo  239,  §  3º  da  Constituição  da  República,  in
verbis:

“Art.  239. A  arrecadação  decorrente  das
contribuições para o Programa de Integração Social,
criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro
de  1970,  e  para  o  Programa  de  Formação  do
Patrimônio  do  Servidor  Público,  criado  pela  Lei
Complementar  nº  8,  de  3  de  dezembro  de  1970,
passa, a partir da promulgação desta Constituição, a
financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa
do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º
deste artigo. 
(…)
§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores
que  contribuem  para  o  Programa  de  Integração
Social  ou  para  o  Programa  de  Formação  do
Patrimônio  do  Servidor  Público,  até  dois  salários
mínimos  de  remuneração  mensal,  é  assegurado  o
pagamento de um salário mínimo anual, computado
neste valor o rendimento das contas individuais, no
caso  daqueles  que  já  participavam  dos  referidos
programas,  até  a  data  da  promulgação  desta
Constituição.”

Por sua vez, regulando a concessão e o pagamento do abono
previsto  no  §  3°  do  art.  239 da  Constituição  Federal,  foi  criada  a  Lei  nº
7.859/89 que dispõe:

"Art. 1° É assegurado o recebimento de abono anual,
no valor de um salário mínimo vigente na data do
respectivo pagamento, aos empregados que:

I  -  perceberem  de  empregadores,  que  contribuem
para o Programa de Integração Social (PIS) ou para
o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (Pasep), até dois salários mínimos médios de
remuneração mensal  no período trabalhado,  e  que
tenham exercido  atividade remunerada pelo  menos
durante trinta dias no ano-base."

In casu, restou incontroverso que o requerente prestou serviços
ao  Município,  não  tendo  recebido  os  valores  que  lhe  eram  devidos  em
decorrência da omissão do ente público em providenciar o seu cadastramento
do Programa PIS/PASEP desde a data da sua admissão e, por isso, terá direito
ao recebimento da indenização de forma proporcional ao período trabalhado,
respeitada a prescrição quinquenal e, por isso, a sentença merece reforma
neste aspecto.

Sobre  o  tema,  trago  à  colação  julgado  deste  c.  Tribunal  de
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Justiça:

“EMENTA: APELAÇÃO. AGENTE COMUNITÁRIO
DE  SAÚDE.  VERBAS  TRABALHISTAS
PLEITEADAS.  SENTENÇA  PELA
IMPROCEDÊNCIA  DOS  PEDIDOS.
INSURGÊNCIA  DA  AUTORA.  CONCESSÃO  DE
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  LEI
MUNICIPAL REGULANDO  OS  PERCENTUAIS  E
GRAUS  DE  INSALUBRIDADE.
INADIMISSIBILIDADE  DE  APLICAÇÃO
ANALÓGICA  DA  NR-15,  EDITADA  PELO
MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO.
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  N.º  42  DESTE
TRIBUNAL.  UM TERÇO DE FÉRIAS.  AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO. ÔNUS DO
MUNICÍPIO.  FÉRIAS  DEVIDAS.  PRECEDENTES
DO STJ. GRATIFICAÇÃO NATALINA ADIMPLIDA
PELO  MUNICÍPIO.  COMPROVAÇÃO  DO
PAGAMENTO.  CONTRARRAZÕES.  PRELIMINAR
DE  NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO  .
AUSÊNCIA  DE  QUALIFICAÇÃO  DAS  PARTES.
OBEDIÊNCIA AO PRECEITUADO NO ART. 541, I,
CPC.  REJEIÇÃO.  REFORMA  PARCIAL  DA
SENTENÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO. 
1. "A ausência da qualificação das partes na peça de
interposição  do  recurso  de  apelação  não  é  razão
suficiente  para  obstar  a  prestação  jurisdicional
quando  outras  peças  já  qualificaram  as  partes"
(TJ/SP,  22ª  Câmara  de  Direito  Privado,  AC
9000198842011826  SP 9000198-84.2011.8.26.0037,
Rel.  Roberto  Mac  Cracken,  data  de  julgamento:
24/11/2011).
2. "O pagamento do adicional de insalubridade aos
agentes comunitários de saíde submetidos ao vínculo
jurídico  administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer" (Símula
n.º 42 do TJ-PB).
3. "Conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, os servidores
contratados  em  caráter  temporário  têm  direito  à
extensão de direitos sociais constantes do art. 7º do
Magno Texto, nos moldes do inciso IX do art. 37 da
Carta  Magna”  (STF,  ARE 663104  AgR,  Rel.  Min.
Ayres  Britto,  Segunda  Turma,  julgado  em
28/02/2012,  Dje-056,  divulgado  em  16/03/2012,
publicação em 19/03/2012).
4.  “Ao município cumpre  o ônus de demonstrar  a
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realização do pagamento
pleiteado, nos termos do artigo 333, II, do CPC. Se
não provou o pagamento, deve efetuá-lo, sob pena de
ocorrência de enriquecimento ilícito do ente público
em  detrimento  do  particular,  vedado  pelo
ordenamento jurídico” (TJPB, Acórdão do processo
n.º 0372009000967-3/001, Tribunal Pleno, Rel. Des.
João Alves da Silva, julgado em 20/02/2013)
5. Compete ao Estado (gênero) a inscrição de seus
servidores no programa
PIS/PASEP, sua desídia em inscrever a destempo, ou
ainda, em período distinto da data de admissão, cabe
àquele regularizar a situação cadastral,  bem como
arcar com os valores não percebidos.
6.  Reforma  parcial  da  sentença  para  condenar  o
Município  ao  pagamento  das  férias  e  seus
respectivos  terços  e  da  indenização  pelo  não
recolhimento dos depósitos referentes ao PASEP. 
(TJPB,  Acórdão  do  processo  nº
00004399820128150421,  Relator  DES  ROMERO
MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, j. em 01-08-
2014)

3. Da Conclusão

Por tudo o que foi exposto,  conheço de ofício da  REMESSA
OFICIAL,  para  NEGAR-LHE  PROVIMENTO.  Outrossim,  com
fundamento  nos  argumentos  acima  aduzidos,  DOU  PARCIAL
PROVIMENTO ao Apelo, para reformar a sentença, condenando a Edilidade
Municipal ao pagamento ao autor de indenização referente ao PIS/PASEP, de
forma  proporcional  ao  período  trabalhado,  apenas  das  prestações  vencidas
antes do quinquênio anterior à propositura da ação.

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  João  Batista  Barbosa,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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